
 
 
                                                  PORTARIA Nº. 61, DE 15 DE MARÇO DE 2013. 

 

      O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 de dezembro de 

2009, 

RESOLVE o seguinte: 

   Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores, dos respectivos cargos, a 

partir das datas mencionadas: 

NOMEAÇÃO CARGO DATA 

Felipe Mota Carvalho e Oliveira Chefe de Gabinete do Prefeito 13/03/2013 

Sandra Helena Turra Chavarelli Divisão de Controle de Legislação 13/03/2013 

Ronievom Miranda da Silva 
Assessor Técnico de Projetos e Programas 
Governamentais 13/03/2013 

Amarildo Ticianel Assessor Técnico de Engenharia e Projetos 13/03/2013 

Maria Iduarda Pinheiro Moreira Dirigente de Setor de Projetos Urbanisticos 13/03/2013 

Manoel Antonio Rosin de Oliveira 
Diretor Departamento de Fiscalização Projetos e 
Obras 13/03/2013 

Luciana da Silva Xavier 
Coordenador Programa Aceleração do 
Crescimento 13/03/2013 

Telma Geane da Silva Pires Coordenador Trabalho Técnico Social Pac 13/03/2013 

Luiz Junior Breda Coordenador de Informações Geo-Obras 13/03/2013 

Wellignton Raimundo dos santos Secretário Municipal de Administração e Finanças 16/03/2013 

Ivanildo Camilo Amaral Superintendente de Administração e Finanças 13/03/2013 

Antonio Carlos Ferreira Tesoureiro 13/03/2013 

Ana Claudia Nascimento de Oliveira Pregoeiro 13/03/2013 

Edevandro Rodrigo Guadalin Diretor Departamento de Patrimonio 13/03/2013 

Josimar Marsuel Matsumoto Diretor Departamento de Recursos Humanos 13/03/2013 

Lauriene de Souza Pereira Lima Diretor Departamento de Pessoas e Informação 13/03/2013 

Lucia Elena Marcidelli de Almeida 
Assessor Especial de Educação, Cultura Desporto 
e Lazer 13/03/2013 

Maria Madalena Caixeta tavares da 
silva Assessor Especial de Ensino Infantil 13/03/2013 

Luzia da Silva Ramos Assessor Especial de Ensino Fundamental 13/03/2013 

Eric Edras de Souza Mendonça Diretor Departamento de Transporte Escolar 13/03/2013 

Edilaine Aparecida Martins da Costa Assessor Adjunto de Saúde 13/03/2013 

Cenita Maria Oliveira Assessor Adjunto de Projetos 13/03/2013 

Vinicius Ortega Camolezi Assessor Adjunto de Enfermagem Hospitalar 13/03/2013 
Eliana Aparecida Galdino da Costa 
Teixeira Chefe de Núcleo Administrativo 13/03/2013 

Neusimar da Silva Soares Coordenador 13/03/2013 



 
 

Arnaldo de Souza Filho Dirigente de Setor de Manutenção de veiculos 13/03/2013 

Zilmar Barbosa de Medeiros Diretor de Manutenção Prédios Públicos 13/03/2013 

Bernadete de Lima Nunes Chefe de Núcleo Administrativo 27/02/2013 

Victor Meira Borges Assessor Jurídico Execução Fiscal 13/03/2013 

Aparecido Donizete Ruiz Diretor Técnico de Urbanismo e Prédios Públicos 13/03/2013 

Maria de Fatima Braga Dourado Coordenadora 13/03/2013 

Quedima Benicio Martins Dirigente de Setor 21/02/2013 

Odair Jose Menezes Teixeira Chefe da Divisão de Merenda Escolar 13/03/2013 

Mariani Medianeira de Freitas Miranda Dirigente do Setor de Patrimônio 13/03/2013 

José Clovis Lima Diretor Departamento 13/03/2013 

Gilvania Stefanello Diretor Departamento 13/03/2013 

Rosimeire Aparecida Shinoca Coordenador 13/03/2013 

Carlos Alberto Alves Lira Junior Assessor Adjunto Juridico 13/03/2013 

Mauro Jose Ramos Ouvidor do Conselho Municipal 01/03/2013 

Vanieli Messias dos Santos Coordenadora do PSF de Selma 04/03/2013 

Ozeias Caetano da Silva Dirigente de Setor do Dae 01/03/2013 

Gilson Delfino dos Santos Dirigente de Setor do Dae 01/03/2013 

Luiz Aguimar da Silva Barbos Coordenador de agricultura 14/03/2013 

Mathildes Torsani Soares Coordenador 13/03/2013 

Elismar de Moura Junior Coordenador de NTI 13/03/2013 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01/03/13, revogadas as disposições em contrário. 

   Jaciara- MT, 13 de Março de 2013. 

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



 
 
 


